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DECRETO (P) N9 083 1 de 17 de julho de 1987 . 

O Governador do Terrilório Federal do Amap.; , usando das 
aLr ibuiçÕes que lhe são confe ridas pelo arti go 18 , item II , 
do Dec re to-Lei n9 411 , de 08 de j anei ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Exonerar, a pedido , ~~RIA AUXlLlADORA GUARA
:-JY PENNAFORT , da função de con fiança de Chefe da Bibliote
ca , códi go LT- DAS-1 01 . 1, da Sec retaria de Planejamento e 
Coordenação , do Território Federal do Amapá , a contar do dia 
03 do cor r ente. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contrár io . 

NJc.Jp<Í- Ap , em 17 de ju lho de 1. 987 , 999 da Rep~b lica e 
449 da Criação do Territór io Federal do Amapá . 

NESTLERI:-10 DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

l-liNISTJ!RIO DO INTERIOR 
Terr i tório Federa l do Amapá 

DECRETO (P) N9 0832 de 17 de ju lho ele 1987 . 

O Governador do Território Federal do Amapi, usando das 
a t ribuiçÕes que lhe são confe ridas pelo artigo 18, item li , 
do Decre to-Lei n9 411, de 08 de jane iro de 1969 , 

RESOLVE: 

Art. 19 - Nomear VENÂNCIO RIBEIRO ALBUQUERQUE , Biblio
tecário , CÓdigo LT-NS-506, Classe Especia l, referência NS-
25 , da Tabela Permanente , para exercer a função de conf ian
ça de Chefe da Bibl i oteca , código LT-DAS- 10 1. 1, do Quadro 
de Pessoal do Governo des te Território , l otado . na Secreta
ria de Planejamento e Coordenação- SEPLAN , a contar do dia 
03 do cor rente , na vaga decor rente da exoneração de ~Vl~IA 
AUXlLIADORA GUARANY PENNAFORT: 

Dr . 
Audilu r do Gove rno do Território 
JOS!é VER! SS I!!O TAVARES 

Secre t irio de Educaç~o c Cul tura 
Pro t . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

Dr . 

Dr . 

SecreL~ri o de Agrtc~lluro 
PAULO LEITE DE HENDONÇA 

Secretá rio de Segurança P~bl ica 
JOÃO FERRE: RA DOS Sk~TOS 

SccreL5r i o de Sa~de 

JOSe BESERRA PEDROSA 

Art. 29 - Revogam-se as di spos i çÕes em cont ririo . 

Macapi-Ap, em 17 de ju lho de 1987 , 999 da Rep~blica e 
449 da Criação do Território Fede ral do Amapá . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

HINISTJ!RIO DO INTERIOR 
Terr itório Feder al do Amapi 

úECRETO (P) N9 0833 de 17 de ju lho de 1987. 

O Governador do Terri tóri o Federal do Amapá, usando das 
atr i buiçÕes que lhe são confer idas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Dispensar o Economi sta DARNEY NERY QUINTAS , 
da função de confiança de Assistente, Código DAI- 202 . 3, do 
N~cleo de Assis t ência Empresarial, da Secretaria de Plane
j amento e Coordenação , do Governo do Te r ritório Federal do 
Amapá , a contar da presente data. 

Art . 29 - Revogam-se as disposiçÕes em contririo . 

~1acapi-Ap , em 17 de julho de 1987, 999 da Rep~blica e 
449 da Criação do Território Federal do Amapi . 

NESTLERINO DOS SANTOS VALENTE 
Governador Substituto 

HINIST~RIO DO I NTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0872 de 24 de julho de 1987 . 
O Governador do Terr itó rio Federa l do Amapi , usando das 

atribuiçÕes que lhe s ão conferidas pelo ar t igo 18, item II, 
do Decre to-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e t endo em 
vi s t a o que cons t a do Processo n9 28840 . 002466/87-SEEC, 

RESOLVE : 
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Conceder a HARIA DIAS ALCli.NTARA , ocupante do cargo de 
Professor de Ensino de 19 e 29 graus , c6digo M-601, classe 
"D", referência 2 , do Quadro Pe rmanente do Governo des t e 
Territ6rio, lotada na Secretaria de Educaçãô e Cultu ra- SEEC 
seis (06) meses .de licença especial contados no período de 
06 de julho de 1987 ~ 06 de janeiro de 1988, nos termos do 
artigo 116, da Lei n9 I . 7) 1, de 28 de outubro de 1952, re
gulamenta do pelo Decreto n9 38 . 204, de 03 de novembro· de 
1955 em virtude da r e ferida servidora haver compl etado o 
segundo decênio de efetivo'· exercício compreendido no perío
do de 11 de março de 1972 a 1 I de marçQ de 1982 . 

Macapá- Ap, em 24 de ju l ho de 1987 , 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Territ6r io Federa l do Amapá~ 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 
Territ6rio Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0873 de 24 de julho de 1987 . 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe" são conferidas pelo art igo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vis t a o que consta do Processo n9 28840 .002743/87-SEEC , 

RESOLVE;: 

Art. 19 - Suspender a licença especial, a 'contar de 10. 
7. 87 ., da servidora IVONE DA SILVA CORRf:A , ocupante do car
go de Professor de Ensino de 19 e 29 graus, c6digo M- 601 ~ 
classe "C" , referência 4, do Quadro Permanent e do Governo 
deste Territ6rio, lotada na Secretaria de Educação e Cul -
tura-SEEC; concedida a t ravis ~o Decreto (P) n9 0724 , de 25 
de j unho de 1987 , publicado no Diário Ofic i al do Territ6 -
rio n9 4940 , de 01 de julho de 1987. 

Ar t. 29 - Revogam-se as di sposições em contrário . 

Macapá-Ap, em 24 de julho de 1987, 999 da República e 
449 da Criação do Terr i t6rio Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~HNISTÍ:RIO DO INTERIOR 
Terri t6rio Federal do Amap~ 

DECRETO (p) N9 08 74 de 24 de julho de 198 7 . 

O Governador d< Territ6rf~ Federal do Amapá, usando das 
atr ibu~çÕe s que l he são conferidas pelo artigo 18 , item II, 
do Decr~to:-Lei n9 411, da 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
··ista o que consta do Pro~esso n9 28760 .001287/87-SOSP, 

RESOLVE : 

Prorrogar os têrmos do Decreto (P) n9 0048 , de 27 . 02 
87 , em caráter excepcional , ati 3 1 de dezembro de 1987, ~ 

permanência da servidora , LENIRA DOS SANTOS ROCHA , ocupan
te do emprego de Agente Administrat ivo, c6digo LT-SA-701 , 
classe "A", referência NH-17, da Tabela Permanente do Go 
verno deste Territ6ri o , lotada na Secretar i a de Obr~ s e 
Serviços-SOSP, ã dispos i ção da Representaç~o do Governo do 
Territ6rio em Be lim-l'A , sem prejuízo dos seus vencimentos 
mensais e demais vantagens do referido emprego, excluida a 
grat ificaçio de l ocalidade c pagamento de ajuda de custo. 

Macapá-Ap , em 24 de julho de 1987 , 999 da República e 
449 da Criaçio do Territ6rio Fe~eral do Ama?á . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

NINISTIÔRIO DO INTERIOR 
Territ6r io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 0875 de 24 de julho de 1987. 

O Governador do Terri t 6rio Federal do Ama pá, usando das 
at r ibuiçÕes que lhe são conferidas pelo artLgo 18, item li , 
do Decre t o- Lei n9 4 1 I , de 08 de janeiro de 1969 e Lendo em 
vista os t ermos do Ofíc i o n9 0234/87 -GAB/SEGUP, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar J EFERSON LÚIZ BARBOSA DE SANTANA 
ocupante do emprego de Agente AdministratLvo , c6digo LT
NS- 527, classe " C", referência NS- 20, IRACEHA HIR .. A ~IARTEL , 
ocupante do emp rego de Soci6logo , c6digo LT- NS-5 26 , classe 
"A", referência NS-3, lotados na SEAG, e ANTÔNIO FERNAt\DO 
BARATA NONTEIRO, ocupante do cargo de Agente de Polícia , 
c6digo PC-405 , classe " Especial" , referência NH- 32, lotado 
na SEGUP, per Lencentes a Tabe l a c Quadro Permanente do Go
verno deste Tcrrit6rio , para sob a Presidência do primei ro 
consti t uírem a ComLssão de Inqu~rito Administrativo , in 
cumbida de apura r os fatos constantes do Autos do Inquéri
to Policial n9 0 18/86-DFE/SEGUP , envolvendo a mor t e de CRlS 
TOVÃO RODRIGUES DE CARVALHO . 

Art . 29 - Revogam- se as d i sposiç~e s em con t rár io . 

Hacapá- Ap, em 24 de julho de 1987 , 999 da RepÚblica e 
449 da Criação do Territ6ria ~ederal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

~llNI Sif:RIO DO INTERIOR 
Territ6rio Fede ral do Amapá 

DECRETO (P) N9 0881 de 28 de julho de I YS7 . 

O Governador do Territ6rio Federal do Amapá, usando das 
atribuiçÕes que lhe são confe ridas pel o ar t i go 18, item II , 
do Dec reto-Lei n9 41 I, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 002 169/87-SEEC, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com os art i gos 101, 
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item I II e 165, item XX, da Const itui ção Federal do Brasil , 
com a redação dada pe la Emenda Cons t i tucional n9 18 , de 30 . 
06.87 ., a ANABELA HORAIS DE SOUSA, matrí cula nQ 2. 259,810 , 
no cargo de Professor de Ens i no de 19 e 29 Graus , código 
M- 601, classe "C", refe rência 4, do Quadro Permanente do 
Governo deste Território , devendo perceber proventos cor -
respondentes da c l asse " D!', referência 3, de conformidade 
com o ar tigo 184 , item I, da Lei n9 1. 711, de 28 de outu 
bro de 1952, com face do que dispÕe a Lei n9 6 . 701, de 24 de 
1979, observado o § 29 do artigo 102, de retromencionada 
Constituição . 

Nacapá- Ap , em 28 de jul ho de 198 7, 999 da RepÚb 1 i_ca e 
449 da Criação do Território Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

EXTRATO DOS ESTATUTOS DO CENTRO SOCIAL BATISTA NACIONAL DE 
~!ACAPÁ 

- CENSOBANH 

CAPÍTULO I 

Da Denomi nação , Natureza , Sede , Duração e Fins 

Ar t . 19 - Sob a denominação de Centro Social Batista Na 
cional de Hacapá , doravante denominado pe l a sigl a CENSOBANN-; 
fica constituída uma associação civil, sem f i ns lucrativos, 
que se r egerá pelos presentes Estatutos e seu r espect i vo 
Regimento I nterno . 

§ ÜNICO - O CENSOBANH é uma Organização criada e per
tencente ã Igreja Batista Nacional de Hacapá e poderi de
senvolver as suas atividades em qualquer par t e do Terr itó
rio Federal do Amapá. 

Art. 29 - A sede e foro do CENSOBANN sera nesta cidade 
de Macapá, município do Território Federal do Amapá , e sua 
duração será por tempo indetermi nado. 

Art . 39 - O CENSOB~~l, tendo por base a orientação do 
cristianismo, tem como objetivo desenvolver, dentro de suas 
possibilidades e recursos , atividades de caráter social vi 
sando a promoção humana nas áreas abaixo definidas: 

1. Família 

2 . Educação 

3 . Saúde 

4 . Trabalho 

5 . Assistência Noral, Religiosa, Espiri tual e Cívica 

6 . Assistência Jurídica 

7. Habitação 

8 . Recreação e Lazer 

CAPÍTULO Il 

Dos Assoc i ados 

Art . 49 -Poderão ser sócios do CENSOBANH , em numero 
i limitado, todas as pessoas que forem admitidas de confor
midade com os presentes Estatutos . 

Art. 59 - Fi cam criadas duas categorias de sócios a sa 
ber: 

I. Os sócios mantenedores 

Z. Os sócios colaboradores 

Art . 69 - Os sócios do CENSOBANH não respondem, nem mes 
mo sub sidiariamente , pelas obrigaçÕes da associação, e nem 
têm participação em seu patrimônio. 

CAPÍTULO III 

Das Assembl éias Gerais 

Art. 89 - As Assembl éi as Gerais do CENSOBANH deverão 
ser realizadas em sua sede e serão constituídas pelos sócios 
mantenedores . 

CAPÍTULO IV 

Da Dire toria do CENSOBANH 

Art . 12 - O CENSOBAm! será dirigido por uma Diretoria 
composta de 10 (dez) membros, compreendendo 1 (um) Presi
dente, 1 (um) Vice-Presidente , 19 e 29 Secretários , 19 e 29 
Tesoureiros e 4(quatro) Conselpeiros . 

CAPÍTULO VI 

Do Conselho Fiscal 

Art. 17 - O Conselho Fiscal, eleito pela Assembléia Ge 
r al Ordinária , será compos to de 03 (três) membros . Se reu= 
nirá periodicamente em data a critério da Diretoria , para 
examinar toda movimentação financeira e relatórios da Tesou 
rar~a do CENSOBAml e encaminhará seus pareceres ã Assem= 
bléia Geral Ordinária do mesmo para sua aprovação ao térmi 
no de cada ano. 

CAPÍTULO VII 

Do Patrimônio 

Art . 18 - O patrimônio ser á const ituído de bens móveis , 
imóveis e semoventes, adquiridos por doaçÕes, subvençÕes e 
legados, recebidos de acor do com as formas em direito per
mitidas. 

CAPÍTULO I X 

Das dispos i çÕes Gera i s e Transitórias 

Art . 22 - O CENSOBAml só poderá ser dissol vido por de
c i são de 2/3 (dois te rços ) de seus sócios mantenedores , em 
Assembléia Geral Extraordinária especialmente convocada p~ 
ra tal finalidade. 

§ÚNI CO- A Assembléia Gera l Extraordi nária de que ·tra 
ta o "Caput" deste artigo só poderá se r ·convocada mediante 
autorização prévi a da Igreja Batista Nacional de ~~capá. 

Art. 23 - No caso de extinção do CENSOBANH, o seu pa
trimônio líquido será entregue a uma ent idade congênere , 
pertencente ao âmbito da Convenção Batista Nacional, ou,em 
sua ausência, vinculada a outra Organização Evangélica, d! 
vidàmente registrada no Conselho Nacional de Servi ço So
cial. 

Art . 31 - O CENSOB~'l-1 mant erá mútua cooperaçao com a 
Secretaria Nacional de Assis t ência Social da Convenção Ba
tista Nacional a fim de participar da promoção do seu Pla
no de Ação Social. 

Art. 32 - Os casos omissos serão resolvidos pela Dire
toria do CENSOBANH "ad referundum" de sua próxima Assem
bléia Geral Ordinária ou Extraordinária . 

Art. 33 - Os presentes Estatutos entrarão em vigor na 
data de seu registro no cartório competente . 

SECRETARIA DE PLANEJ~ffiNTO E COORDENAÇÃO 

CONvENIO NQ 11/87- SEPLAN 

CON\IENIO QUE ENTRE SI CELEB~l O GOVERNO DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO A.l'lAPÁ E A PREFEITURA HUNICIPAL DE ~!AZAGÃO, COH 
A INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE PLANEJ~ffiNTO E COORDENA
ÇÃO PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Federal do Amapá , representado 
pelo seu Governador Senhor, JORGE NOVA DA COSTA , daqui em 
diante denominado s i mplesmente GOVERNO e a Prefeitura .}lu-. 
nicipal de Hazagão ; i nscri ta no CGC (NF) n9 0598642 7/0001 -
24 , representada neste ato pelo seu Prefeito Hunicipal,Se
nhor ALCIDES GOHES DOS REIS, daqui em diante denomi nad o 
simplesmente PREFEI TURA, com a interveniência da Secreta -
ria de Planejamento e Coordenação, representada por seu ti
tular, Senhor ALFREDO AUGUSTO ~\LHO DE OLIVEIRA, daqui 
em diante denominada simplesmente SEPLAN, resolvem de .ceie"' 
brar o pr esente Convênio, de acordo com as Cláusulas ·e ~on
dições ~eeuintes: 

CLÁUSULA PRUffiiRA - DO FUNDMffiNTO LEGAL: O presente Con -
vênio encontra respaldo legal no item XVII, do artigo 18 do 
Decr e t o-Lei n9 41!, de 08 de janeir o de 1969 , DECRETO (N) 
0 19 de 20 de maio de 1986, combinado com o Artigo 23, in -
ciso IV do Decr eto- Lei n9 2 .300 de 21 de novembrode 1986 . 

CLÁUSUL<\ SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio t em 
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por obj etivo a Aquis i ção de 01 (um) caminhão; Ampliação da 
Garagem Munic ipal ; equipamentos para postos médicos - lo -
calidade de Navio São João do Cajari; Construção da Escola 
Conceição de Hur iaca ; Articulação Hunicipal;.- Ampliação da 
Câmara Munic i pal; Recuperação do Hercado e Feira ; Reforma 
de um p rédio' Hunicipal para func ionar as atividades sóci -
ais e Outros serviços e Encargos (Projeto: Desenvolvimento 
Comuni t ário) do município ' de Mazagão . 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇÕES : 

I ~ DO. GOVERNO: 

a) Repassar r ecursos no va l or de Cz$ S. SOO .OOO, OO(Cin
co HilhÕes e quinhentos Hil Cruzados) , para atender a exe
cução do objetivo do presente Convênio . 

b) ·Acompanhar e fisc al i zar a execução dos se r viços a
través do Departament o de Desenvol vimento Municipal da Se
cre tari a de Planejament o e Coordenação . 

I I ' - DA PREFEITU~ : 

a) Aplicar os recu r sos t r ansferidos pelo GOVERNO , de 
acordo com o Pl ano de Apl i cação anexo, ·que fica fazendo 
par te integrante des t e Ins trumP.n t o ; 

b) Fornecer e facilitar os e l ementos necessários para 
que o Governo através da Secr e t a r i a de Planejamento c Coor
denação, poss a acompanhar a ex'ecução dos serviços , objeto 
deste Convên'io ; 

c) Apresent ar ao Governo , pr es t ação de contas do total 
dos r ecursos transferidos por força deste i ns t rumcnto , den-. 
t ro do prazo estabelecido na Cláusula Sétima deste Instru
mento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : As despesas decorrentes 
da assinatura deste instrumento será no valor g l oba 1 de 
Cz$ 5. 500 .000 , 00 (Cinco MilhÕes e Quinhentos ~lil Cruzados) 
alocados do FPE , Programa de Trabalho n9 03090402 . 009 , Na
tureza de Des pesa n9 4 . 3 . 2 . 3 . 06 ; -~onsoante Nota de Empenho 
n9 4697 , emi t i da em 19 .06 . 87 , no valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBERAÇÃO DE RECURSOS : A l ibera 
ção de ·r ecursos destinados a. execução des t e Convênio, ser a 
feita conforme Cronograma de Desembolso , que passa a ser 
parte integrante deste instrumento. 

CLlUSULA SEXTA- DO DEPÓSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por forca des t~ i nstrumento a PREFEITU~U\ receber, en
quanto não forem ay,iéados aos fins a que se destinam se
rão depositadol em ~nta bancár i a especial, a ser movimen
t ada pela PREFEITUR , , obrigando- se esta a enviar ao GOVERNO 
extra t o de contas ~ fazer c~star no~ diversos documentos 
de suas prestações de contas , o nome do sacado, os números, 
valores e da t as as emissões dos cheques e a quem forem pa
gaas as importâncias . 

CLÁUSULA S~TI~~ - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVE~O através da Secre -
taria de Finanças- SEFIN , no máximo 30(tri nta) dias após o 
término da vigência deste Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vincul ado e subord inado à PREFEITURA o pessoal que 
a qualquer título fot utilizado na execução dos objetivos 
deste Convênio, não tendo com o GOVERNO relação jurídica 
de qualquer natureza. 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, HODIFICAÇÃO E RESCISÃO: 
Mediante assentimento das partes convenentes, este Convê -
nio poderà ser modificado ou prorrogado através de Termo 
Adi t ivo , desde que não cont r arie o di spos t o no item 13 da 
Instrução Nor mativa SECIN/SEPLAN/PR n9 _002 , de · 02 de feve
reiro de 1984 , ou rescindido de pleno direito., por inadim
plewento de qualquer dé suas Cláusul as e condiçÕes , i nde -
pendentemente de ação , not ii i cação ou interpelação jud i 
cia l. 

CLÁUSULA D~CIMA- DA VIGrNCIA: O presente Convênio,te
ra sua vigência a partir d~ data de sua assinatura até 30 
d e deze~bro de 1987, 

CLÁUSULA DgCIMA- PRIHEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Diário Oficial des te Território , deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias , a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA D~CIMA-SEGUNDA - DO FORO: Fica e l eito o Foro 

da Circunscrição Judiciária de Macapá , para dirimir quais
quer dúvidas oriundas da exccuç io deste Gonvênio, com ex -
clusão de qualque r ou tro, por mais privi legiado que seja . 

E, por estarem de acordo e, para validade do que f icou 
estabelecido pela s partes , lavrou-se e ste i nstrumento em 06 
(se is) vias de i gual t eo r e forma , par a o mesmo fim de di
reito, na presença de 02 (duas) testemunhas . 

Macapá , 26 de junho de 1987 . 

JORGE NOVA DA COSTA' 
GOVERNO 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO ~!ALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEMUNHAS : Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

P~NO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a ser em repassados pe
lo Governo do Territór io Federal do Amapá à Prefeitura Mu
nicipal de Nazagão , para fa zer fac'e a sua participação no 
Convênio n9 11/87-SEPLAN. 

NATUREZA 
DE 

DESPESA 

4 .3 . 2. 3 .06 

DISCRHIINAÇÃO 

TRANSFER~NCIAS A NUNIC!PIOS 

- Aquisição de 0 1 (um) Caminhão .. . . 
- Ampliação da ga ragem Municipal .. 
- Equipament os p/postos médidos -

local idades : Navio São João do 
Cajari .. .... . ....... ....... ... . 

- Construção Escola Concei ção do 
i"luricá . , .. . .. .... . ...... . .. , , . . 

- .. n iculação ~1unicipa l. . .. . .. .. . 

- Atnp I iação da Câmara Municipal. .. 

- Recuperação do ~1crcad o e Fei r a .. 

- Reforma de um Préd io municipal 
para funcionar ativi dades so -
ciais . . .. . ..... .. . .. ... .. .. . .. . 

- Outros Serviços e Encargos(Pro
jeto : Desenvolvimento Comunitá-
rio) ... . .. . ...... .. .. . . .... . . . . 

VALOR 

Cz$ 

1. 500 .000,00 
1. 500 . 000 ,00 

500 . 000 , 00 

700 .000 ,00 

150 .000 ,00 

300 .000,00 

300 .000 ,00 

450 . 000 ,00 

100 .000 ,00 

TOTAL . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5. 500 .000 , 00 

Impor ta o presente Plano de Aplicação no valor de Cz$ 
5. 500 . 000 ,00 (CINCO HILHÕES E QUINHENTOS HIL CRUZADOS) 

Macapá , 26 de junho de 1987 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALCIDES GmiES DOS REIS 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO ~!ALHO DE OLIVEIP~ 
SEPLAN 

SECRETARIA DE PLANEJfu~NTO E COORDENAÇÃO 

CRONOG~~ DE DESEMBOLSO 

Cronograma de Desembolso dos r ecursos a serem transfe
ridos pelo GTFA, pa ra faze r face a sua participação no. Con
vênio n9 1 1/8 7-SEPLAN , firmado entre este e a Pr efeLt~ra 
Hunicipal de Ha zagão , objetivando a Aquisição de caminh~o ; 
Ampliação da garagem municipal; Equipamentos p/postos me_
dicos - local idade : Navio São João do Ca jari; Construçao 
da Escola Conceição do Huricá ; Articulação Nunicipal; Am
pliação da Câma ra Municipal; Recuperação do ~1e rcado 7 Fei
ra · Reforma de um prédio municipal par a func1onar atlvLda
de~ sociais · Outros serviços e Encargos (Proje t o : Dcsen 
volvimento éomunitário) do município de Nazagão. 
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~~~~~i;-1-;~~~~~~---~~~~~~~~~---~~~~~~~~~--------~;~~~--
DA DES
P!oSA -------- -------------------------------------------------
TRA.c'IS -
FE~N 

C IA À 2. 500 . 000 , 00 1 . .'i OO . 000, 00 I • 500 . 000 , 00 5 . 500 . 000 , 00 
~fUNIC !-

~~~~----·~-------------------------------------------------
TOTAL 2. 500 . 000 , 00 I . 500 . 000 , 00 I. 500 . 000 , 00 5 . 500 . 000 , 00 

Importa o pr esente Cronog rama de Desembolso no valor 
de Cz$ 5.500 . 000 , 00(CINCO MILHÚE S E QUINHENTOS ~IL CRUZA -
DOS) . 

Nacapá, 26 de junho de 1987. 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

ALCIDES GOMES DOS REIS 
PREFEITURA 

ALFREDO AUGUSTO RANALI!O DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

SECRETARIA DE PLANEJANENTO E COORDENAÇÃO 

CONVtNIO N9 0 13/87- SEPLAN 

CONVÊNIO QU E ENTRE SI CELEBRA!-! O GOVERNO DO TERRITÓRI O 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CALÇOENE, COM 
A INTE RV ENIÊNCIA DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENA
ÇÃO PARA OS FINS. NELE DECLARADOS . 

O Governo do Território Feder al .J : Amapá, representado 
pelo seu Gover nador Senhor, JORGE NOV;\ '.:,\ t::OSTA, daqu i em 
diante denominado simplesmente GOVERNO " " Prefei tura :·!uni 
cipa l de Calçoene , inscrita no CGC(HF) n9 OS. '90 .44 5/001 - 33-;
represen t ada neste ato pelo seu Prefei to MunÍ< i pal, Senhor 
JOSÉ VALRO CAVALCANTE, daqui em diant e denomina i.: s i mples
mente PREFEITURA, com a i n terveniência da Secretar :. .. de Pla 
ne jamento e Coordenação, representada por seu t itular , s e-=:
nhor ALFREDO AUGUSTO WIALC!O DE OLIVEI RA , daqui em diance 
denominada simplesmente SEPLAN , resolvem celebrar o pr eseE_ 
te Convênio, de acordo com as Cláusulas e condições seguiE_ 
tcs: 

CLiÍUSULA PRU!EIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL : O presente Con 
vên i o encontra r espaldo legal no ítem XVII do art . 18 do 
Decreto-Le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969, combinado com 
o art . 23, inciso IV do Dec reto- Lei n9 2.300 de 21 de no
vembro de 1986 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O presente Convênio tem 
po r obje tivo a construção de um pr~d io para funcionamento 
do pr~-escolar e de uma creche a serem construídas em r egi: 
me de mutirio pe la comunida de do Bairro do Jeju . 

C~ÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRI GAÇÕES : 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos no valor de CzS 150 .000,00 (CENTO 
E ClNQUENTA HIL CRUZADOS) , para atender a execução do obj~ 
t i vo do presente Convênio . 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos se r viços atra 
ves do Departamento de Desenvo l vimento Hunicipa l da Secre-=:
taria de Planejamento e Coordenaçio . 

II - DA PREFEITURA 

a) Aplicar os recursos transfe r i dos pelo GOVERNO, de 
acordo com o Plano de Aplicação anexo, que f i ca fazendo pa.:_ 
t e integrante des te instrument o ; 

b) Fornecer e facilitar os el ementos necessar 1os para 
que o GOVERNO a trav~s da Secretaria de Pl ane jamento e Coor 
denação, possa acompanhar a execução dos serviços , obj eto 
des t e Convênio ; 

c) Apresenta r ao GOVERNO, prestação de contas do total 
dos r ecursos t ransferidos por força deste instrume~to, den 
tro do prazo estabeleci do na Cláusula Sétima des te instru~ 
mento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: As despesas decorrentes 

da ass inat ura deste ins trumento será no valor global de 
150 . 000 , 00 (CENTO E CINQUENTA HIL CRUZADOS), alocados do 
FPE, Programa de Trabalho n9 03090402 .009 , Na tureza de Des 
pesa 4 . 3 . 2. 3 .06 . Consoante No ta de Empenho n<? 4778, emiti-=:
da em 19 de j unho de 1987 . 

CLÁUSULA QUiNTA - DA LiBERAÇÃO DE RECURSOS : A libera
ção de recu rsos des t inados a execução do present e Convênio 
será f eita de uma só vez, após a assinatura deste instru
ment o . 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSITO DOS RECURSOS : Os recursos 
que por força deste instrumento a PREFEITURA receber, en
quanto não f orem apl i cados a os fins a que se destinam, se
rão depositados em con t a bancária especial , a ser movimen
tada pela PREFEITURA, obrigando- se es ta a enviar ao GOVERNO 
extrato de contas e fa zer constar nos diversos documentos 
de suas prestaçÕes de contas, o nome do sacado, os números, 
va l ores e datas das emissões dos cheques e a quem foram pa 
gas as impor tãncias . -

CLÁUSULA SÉTUIA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
pres ta rá contas dos recursos do Governo atrav~s da Secreta 
ria de Firom>ça s - SEFIN, no máxime 30 (trinta) d ias apos o 
término da \·- it,~~1C Ía d<? sle Convê l:.t \.' 

CLÁUSULA OITAVA - DA Vll\Ctil .. :,C,\u Di·: :ll''>·-'11': ··,·:·5 <!.[-- ,~ .. 
tamente vinculado e subordinadu ã l' t.EFElT(!KJ.. r, , ·~··0,;! que 
a qualquer título for utilizado na cx.:-<:\•.;ão d•~ s ,:;; .: l"OS 

deste Convênio, não tendo .. com o Governo r!:laçào JunJica 
de qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO, HODIFICAÇÃO E RESCISÃO: 
Nediante assentimento das par tes convenentes , este Convê
ni o poderá ser modificado ou prorrogado atrav~s de Termo 
Aditivo, deste que não contrarie o disposto no ítem 13 da 
Ins trução Normat iva SECIN /SEPLAN n<? 002, de 02 de feverei
ro de 1984, ou rescind ido de pleno di.reito, por inadimple
mento de qualquer de suas Cláusul~s e cond iç5es, indepen -
cientemente de ação, notificação ou interpelação judicial. 

CLÁUSULA DÉCHIA - !.JA VIGÊt-JCIA: O presente Convênio, te 
ra sua vigência a parti r da data de sua assinatura at~ 30 
de dezembro de 1987 . 

CLÁUSULA DÉCI~IA-PRIHEIRA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Convênio no Dlârio Oficial des t e Te rritórie, deverá 
•ef feita no prazo de 20 (vinte ) dias , a contar da data de 
... ::.as sinatura . 

CL '.USULA-DÉCUIA - DO FORO: Fi ca eleito o Foro da Cir
cunscri<; .:o Judiciária de Hacapá, para dirimir quaisquer dú 
vidas da execução des te Convênio, com exclusão de qualquer 
out r o , por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo e, para val ida de do que ficou 
estabe l ecido pelas partes, lavrou-se este instrumento em 06 
(seis) vias de i gual teor e forma, para o mes~o fim de di
reito, na presença de 02 (duas) testemunhas abai xo assina
das . 

Macapá, 22 de julho de 1987 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

JOSÉ VALRO CAVALCANTE 
Prefei t ura 

ALFREDO AUGUSTO WIALHO DE OLIVEIRA 
SEPLAN 

TESTEHUNHAS: Ilegíveis 

SECRETARIA DE PLANEJAHENTO E COORDENAÇÃO 

CONV~NIO N<? 013/87- SEPLAN 

PLANO DE APLI CAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a se r em r epassados p<O!lo 
Go verno do Território Federal do Amapá à Prefei t ura Nuníci 
pal de Calçoene , para fa zer face a sua par ticipação no Con 
vênio n9 013/87-SEPLfu~. 

NAT. DE DESPESA! DISCRHIINAÇÃO I VALOR Cz$ 1 , 00 

4.3. 2 .3 .06 TRANSFERÊNCIAS À HUNIC!PIOS 
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- Construção de um prédio 
para funci onamento do pre
escolar e de uma creche a 
serem cons truídas em r egi 
me de mutirão pela comuni 
dade do Bairro de· Jeju . . -: 

TOTAL ... ... . . ...... . ...... . 

150 .000,00 

150.000,00 

Importa o presente Plano de Aplicaç_ão na quant ia de 
Cz$ 150 .000,00 (CENTO E CINQUENTA HIL CRUZADOS) . 

Hacapá, 22 de j ul ho de 198) . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governo 

JOSg VALRO CAVALCANTE 
Prefeitura 

ÀLFREDO AUGUSTO RAHALHO DE OLIVEIRA 
SEPL~ 

PROCURADORIA GERAL 

TERI'!O ADIT;IVO 

QUINTO (59) TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9 102/85- PROr. , 
FIRMADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M!APÁ E A 
FIRI'!A SERI'!AV - SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E }!ANUTENÇÃO DE 
AVIÕES LTDA, PARA OS FINS NELE DECLARADOS . 

O Governo do Territóri~ Federal do Amapá , nes t e ato re 
presentado pelo seu Governado~ , Senhor JORGE NOVA DA COSTA-;
doravant e denominado s impl esmente GOVERNO e a Firma SERI'!AV -
SERVI ÇOS DE RECUPERAÇÃO E HANUTENÇÃO DE AVIÕES LTDA, repre 
sentada pqr seus Diretores ,• Sen,hores CRIZANTO HITZSCHKY }JA 
DEIRA BARROS e JOSÉ LUCIANO CASTELO BRANCO, daqui em d ian~ 
t e denominados s implesment e CONTRATADA, e nes t e ato repre
sentados por seu bastante procurador (documento anexado ao 
processo n9 28760 . 001 870/ 87 - n9 de or i gem 00486/87 - DI VI 
SÃO DE TRANSPORTE ~REOS), Senhor JOSÉ ANDRADE, re solvem de 
comum acordo f irmar o presente Termo ' Aditivo , consoante as 
cl áusulas segui ntes: 

CLÁUSULA PRU!EIRA: Tem por objetivo , o pr esente Ter
mo Adi t ivo, suplement ar os recursos cons tant e s da CLÁUSULA 
QUARTA - DA DOTAÇÃO - ,do Contrato or iginal . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescida a importância de Cz~ 
1.035 . 740 ,00 (HUH HILHÃO TRINTA E CINCO HIL SETECENTOS E 
QUARENTA CRUZADOS) , correndÕ .. à cont a do F. P. E. , Progr ama 
de Trabalho 03070212. 469, Natureza da Despesa 31320000 , con 
forme Nota de Empenho 87NE05870, emitida em 24 de julho de 
198 7, no valor acima menc1onado . 

.CLÁUSULA TERCEIP~: O valor r e l acionado na Cláusula an
t erior , ser á l iberado de uma só vez , após a ass i natur a do 
presente ins t r umento . 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem i nalteradas as demais cláu 
s ul as do Cont ra t o original. 

E, por es-tar em de acor do , firmam o present e Termo Adi
tivo em OS (c inco) vi as , de igua l teor e fo rma , .na presen
ça de duas (02) t e stemunhas abai xo assinadas. 

Hacapá(AP) , 28 de j ulho de 1987 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

CRIZANTO HQTZSCHKY !1ADEIRA BARROS 
CONTRATADA 

Jose . LUCIANO CASTELO BRANCO · 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: Ilegíveis 

PROCURADORIA GERAL 

TERHO ·ADITIVO 

~EXTO (69) TERI'!Q ADili VO AO CONTRATO N9 102/85 - PROG, 

,FIRI'!ADO ENTRE O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ E A 
FIRI'!A SERI'!AV - SERVI ÇOS DE RECUPERAÇÃO E NANUTENÇÃO DE 
AVIÕES LTDA, PARA OS FI NS NELE DECLARADOS. 

O Gover no do Terr itório Federal do Amapá, nes t e ato r e 
presehtado pelo seu Governador, Senhor J ORGE NOVA DA COSTA-;
doravante denomi nado s impl esmente GOVERNO e a firma SERI'!AV -
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO E ~!ANUTENÇÃO DE AVIÕES LTDA, repre 
sentada por seus Di retores , Senhores CRIZANTO HI TZSCHKY HA 
DEIRA BARROS e JOSe LUCIANO CASTELO BRANCO, daqui em dian~ 
te denominados simpl esmente CONTRATADA , e neste ato repre
sentada por seu bas t ante procurador; Senhor JOSe ANDRADE , 
resolvem de comum acordo, firmar o presente Termo Adi tivo , 
consoante as cláusulas seguintes : 

CLÁUSULA PRI~lliiRA: Tem por objetivo, o presente Termo 
Aditivo , suplementar os recursos cons tantes da CLÁUSULA QU~ 
TA - DA DOTAÇÃO - do Contra to or iginal . 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acresc ida a importãnci a de Cz$ 
813 .404 , 00 (OITOCENTOS E TREZE HI L QUATROCENTOS E QUATRO 
CRUZADOS) , correndo à conta do F. P .E., Programa de Trabalho 
03070212.469 , Natureza da Despesa 31320000, conforme No t a 
de Empenho 87NE0587 1, emit ida em 24 de j ul ho de 1987 , no 
val or ac ima menc i onado . 

CLÁUSULA TERCEI RA: O valor r el acionado na Cl áusula an
terior, ser á l iberado de uma só vez , após a a ss ina t ura do 
presente instrumento . 

CLÁUSULA QUARTA : Permanecem inalteradas as demais cláu 
sulas do Contra t o original . 

E, por estarem de acordo, f i r mam o presente Termo Adi
tivo em OS (c inco) vias , de i gual t eor e f orma , na presen
ça de duas (0 2) testemunhas abaixo assinadas . 

Nacapá (AP), 28 de j ulho de 1987 . 

J ORGE.. NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

CRIZANTO HITZSCHKY ~lADEIRA BARROS 
CONTRATADA 

Jose LUCIANO CASTELO BRANCO 
CONTRATADA 

TESTEHUNHAS : Ilegíve is 

HI - GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO ~!APÁ 

SECRETARIA DE PRmlOÇÃO SOCIAL 

TERNO ADITIVO 

SECUNDO TER}!O ADITIVO AO CONTRATO N9 00 1/87- SEPS, QUE 
ENTRE SI CELEBRA!.'! O GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO M!APÁ, 
ATRAV~S DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO CA 
SA DO HENOR "PEDACINHO DE CHÃO". -

O Governo do Terri tór i o Federal do Amapá, através da 
Sec retaria de Promoção Soci al , neste a t o r epresentado pe lo 
seu titular, Senhor RONALDO PINHEIRO BORGES, doravan t e de
nomi nado simplesmente CONTRATANTE e a Associação Casa do Me 
no r "Pedacinho de Chão" , pessoa j urídi ca de direito priva~ 
do , sem fins l ucrativos , com se<le na cidade de Macapá , i ns
qit o no CGC/HF n9 OS. 319. 223/'.000 1-30 , adiante denomi nada 
s i mplesment e CONTRATADA, neste a t o representado por sua Pre 
sident e , Senhor a ~!ARIA LÚC IA DA SILVA PIRES, resolvem de 
comum acordo f irmar o present e Termo Aditivo, median t e as 
Cl áusulas e condições segui nt es : 

CLÁUSULA PRIHEI RA - Pel o presente Ter mo Aditivo, f 1ca 
a l t erado o Cronograma ae Desemb ol so do ,19 Termo Adit ivo ao 
Contra to n9 001/87- SEPS, que f i ca fazendo parte integrant~ 
deste Ins trument o. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Fi cam ina l teradas as demais Cláusu
las e condiç ões do Cont rato origi nal . 

E, por estareM de aco rdo, as par tes firmam o presente 
Termo Aditivo em (OS) cinco vias de i gua l t eor e f orma , na 
presença de duas (02) t es t emunhas abaixo a ssinadas . 

Macapá (Ap) , 15 de julho de 1987 . 

RONALDO PINHEIRO BORGES 
Secret ário de Promoção Social 

~!ARIA LÚCIA DA SILVA PIRES 
Presidente do Consel ho de Admin i s tracão 

TESTENUNHAS : Ilegíveis 
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E~!ENTO DE DESPESA 

3 . 1.2 .0 . 00 

3 . 1 . 3 .2 .00 

4 . 1. ;:> . 0 .00 

4 . 1 . 3 .0 .01 

4 . 1.3.0 .05 

4 . 1.3.0 .07 

'I' O 'I' A L 

DIÁRIO OFICIAL 

t.U - GOVERNO DO TERRITÓRIO F'EDERAL DO NW'Á 

SECRETARIA DE PR01~ÃO SOCIAL 

COOIIDENADOIUA SETOHJ AL DE PLANEJN,!ENTO 

ASSOCIAÇÃO CASA DO MENOR 

CRONCC!lAI4Jl. DE DESEJ;1BOLSO DO 2º TERl'iO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/87- SEPS 

F'EVEREIRO ABRIL JUNHO AGOSTO 

112.000,00 84 .000,00 106 .000,00 78 .000 ,00 

40.000,00 30.000,00 180.000,00 --· 
GO . OOO , OO 60.000,00 - - 180.000,00 

1.809 .675 ,30 1. 809 . 675,30 2 . 980.000 ,00 5 .500 .649 ,40 

100.000,00 100 .000,00 -- --
150.000,00 ~r:,( .. _, _. -- ---

I 

··-·--·----· ... -
2 .271 .675 ,30 1. 983 .675' 30 3 .086 .000,00 6 . 18R ~ :...:19 , ~·: r ' 

Nacilpá (Ap), 15dejulhode 1987 . 

!1.•'"'' no PlNIIE IRO BORGES 
SrcrP~ ... i:-:, lc Promoção Socia l 

ELSO~ BE:-IJANl:-1 DO CAR'!O 
Coordenador d<~ CSP / SEPS 

! 

SINDICATO . ;, TRABALHADORES NAS I NDÚSTRIAS URBA:-IAS DO T . F. DO AH<\PÁ 

R E C E I T A S 

BALANÇO FINANCEIRO 

EXERC!CIO DE 1986 

D E S P E S A S 

Pá . 7 

TOTAL 

380.000,00 

250. 000,00 

300. 000,00 

12. 100.000,00 

200.000,00 

300.000,00 

---·-----
13. 530. • .. u), 00 

COD +-~C~ON~·T~A_S~~------+ 
DESIGNAÇOES 

T O T A L COD C0:\'1'.. - -----t=PO""R"""'CO""':-l""1T,...A""'D:-:-A·-r:p""o-::-R-;C"'O~NT""A~DE;:-t------
·----+ TOTA 

RENDA TRIBUTARIA 

I II Con tribui ç~o Sindical 

RE:-IDi\ SOCI,\L 

121 Mensalidades 

RE:\DA EXTRAORDIN.~RIA 

149 Eventuais 

TOTAL DA RECEITA 

D ljSPON!VEL DI 31 .12 81 

332 OcpÕI•>itos 13anc3rios 

Caixa Econ5mica f ederal 

EX JG! VEL 

422 Obri!i:açÕes à Terceiros 

TOTAL GERAL 

PERY ARQUILAU DA SILVA 
Presidente 

DESlGNA<),E.'i CONTR.SINDICA1 RENDAS PRÓ-

6 1.269,40 

135 . 229 , 17 

141 . 720,57 

338 . .!19,14 

26 . 124,44 

556 , 60 

364 .900,18 

21 1 

212 

213 

221 

222 

::!23 

237 

31:.1 

313 

327 

ADHINI::.TRAÇAO GERAL 

Diretoria 

Departamenlos 

Serviços 

CO~TRlllUIÇÕES RECUI.A

~!E'ITARES 

Governo Federal C/Em
prego e Salário 

Feden1ção 

Confederação 

ASSISTE:-lCIA SOCli\L 

Auxilias Diversos 

TOTAL DO CUSTEIO 

APLICAÇ,\0 DE CAI'IT AL 

Mobiliár io e InsLala
çoes 

Obras em Andamentos 

REALIZÁVEL 

Emprist imos n Funcio
nários 

DISPO'! [VEL E:-1 3 1. 12 . 86 

332 DepÓsiLos Bancários 

Caixa Econômica Fede
ral 

TOTAL CER.\L 

Ji\'IU;\RIO ~1ARTINS JtlNIOR 
19 Tesoure iro 

15. 764 , 78 

8. 993 , 35 

12 . 253,93 

9 .190,39 

3 .063 , 45 

12 .003,50 

61 . 269 , 40 

PRIAS 

19 . 718,02 

92 . 22'9, 76 

-
-
-

-

I I 1 . 94 7, 78 

15.761.,78 

19.718,02 

101 . 223, li 

12 . 253,93 

9.190,39 

3 . 063,45 

lL . 003 ,50 

173 . 217 ,18 

157. 7.'.4,73 

300,00 

4.01·5,20 

364 . 900,1 8 

LUIZ CARLOS FORTU:-IATO DE VILHENA 
Téc.Cont.CRC(PÂ)3924-CPF 0 16897032-53 



Macapá, 03,08-87 DIÁRIO OFICIAL Pág.8 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

CONTRATO N9 022/87- SEPLAN 

CONTRATO. DE COHP.RA E VENDA COH CLiiUSULA RESOLUTIVA QUE 
ENTRE SI CELEBRAH O GOVERNO Do' TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ, 
COMO AUTORGANTE VENDEDOR .E A E~!PRESA J. ALCOLUMBRE - INDÜS 
TRIA E CON~RCIO, COMO AUTORGANTE CONPRADORA . -

O GOVERNO DO TERRITÓR~O FEDERAL DO A}~PÁ, inscrito n6 
Cadastro Geral dos Contribuintes sob o n9 00394577/0001 - 25 , 
com sede nesta c idade ã Av. FAB, s/n, neste ato representa 
do por seu Governador, Senhor JORGE NOVA DA COSTA, br asi= 
leiro casado residente e domiciliado ne-sta cidade de ~la
capá,' sito ã Àv . Amazonas, ~/n , doravante den~m~nado sim
plesmente VENÓEDOR e a empresa J. ALCOLUMBRE- Indústria e 
Comércio, CGC ~MF) 14 . 521 .11 6/0001 - 80, localizada nesta ci_ 
dade, sito ã Av. Ernestino Borges, n9. 1. 1 10, representada 
neste ato por seu Titular, Senhor )OSt ALCOL~ffiRE , brasi 
leiro, casado, comerciante, CIC n9 024.395 . 902- 82, daqui em 
diante denominada simplesmente CO~!PRADORA, resolvem de co
mum acordo· e na melhor forma de direito celebrar o presen
te Contrato de Compra e Venda com Cláusula Resolutiva , co~ 
soante disposiçÕes abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDA}1ENTO LEGAL: A presente ven 
da encontra ampa~o· no art. 18, inciso XVII . do Decreto-L~T 
n9 411/69 combinado com os arts. 1. 140 usque 1.1 43 do Co
digo Civii e a Licitação PÚblica levada a efeito pelo Edi: 
tal n9 021/87-CLAN, publicado no Diário Oficial do Territ~ 
rio , n9 4. 841, de 30.0' .87. 

CLÁUSULÂ SEGUNDA - DO OBJETO: O presente Contrato tem 
por ~bjetivo a venda de uma área no Plano Pil~to do Distri_ 
to Industrial de Macapá, loteada sob o n9 03 da quadra B, 
para a implantação de i ndústria de beneficiamento de madei_ 
ra em toras. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA ÁREA, LH!ITES E CONFRONTAÇÕES : 
A área possui 16.600 m' (dezésscis mil e seiscentos metros 
quadrados) e fica loca:izada à margem direita do sentido 
Leste/Oeste da Rodovia Santana/mazagão e a margem esquerda 
do rio Matapi, assentada em pl~nta do Distrito Industrial 
de Maca pá- sob o número 03 da qu.adra B. A sua demarcação tem 
como ponto de partida o vértice formado pela linha de tra
vessão com a linha limite ao l ote 3A da mesma quadra, de 
conrdenadas Retangu l ares 477 .91 9. 97 , 9.999 .1 91,80des tepon 
to com o rumo de -87° 13 ' 17" SW em uma só tangente de 
332,00 m (trezentos e trinta e dois 'metros) atingiu-se o 
ponto "B", situado a margem esquerda do Rio Hatal?i; deste 
ponto com o rumo de 2° 46 ' 43 " ~E e distância de 50,00 m 
(Cinquenta metros) definiu-se o ponto "C", sendo a tangen
te sé a linha de frente do lote. Deste pont o com o rumo de 
87° 13' 17" NE e distância de 332,00 m (trezentos e trinta 
e dois 111entros) defi~iu-se o ponto "D", sendo a tangente CD 
a linha lateral com o lote 02 da mesma quadra . Do ponto "D" 
visou- se o ponto de partida "A" obtendo-se o rumo 2° 46' 
43" Nl~ e d is tânc ia de 50, OlY m (c inquen ta metros) f armando
se portanto um, Retângul-o cujo perímetro de 764 , 00 m (sete
centos e sessenta e quatro me t ros) e Área de 1.660 Ha (Hum 
hectare e seiscentos e sessenta centeare). 

CLÁUSULA QUARTA -DAS OBRIGAÇÕES: 

I - DO VENDEDOR: 

a) Entregar a área à compradora , livre de -.qua_isquer 
Õnus , garantindo a posse mansa e pacífica e colocando- se a 
salvo de contestaçÕe• futuras e responder pela evicção de 
direito. 

II - DA CONPRADORA: 

a) Pagar ao vendedor em uma única parcela, a quantia de 
CZ$ 8 .798,00 (Oito mi l, setecentos e noventa e oito cruza
dos). 

b) Utilizar, a área a qua lquer t empo, somente para a 
implantação de indústria de beneficiamento de ·madeira em 
toras, ficando proibiqa a venda ou transferências a tercei 
ros a qualquer título . 

c) Iniciar as obras até 30 dias após a assinatura do 
presente Contrato e conc lu Í-los em 12 meses, conforme esta 
belece o "Cronograma físico de execução", constante da do= 
t:umentitção apresentada no processo licitatório, podendo ha 
ver prorrogação de -igual período, desde que seja apresentã 
da justificativa fu'ndamentada. -

CLÁUSULA SEXTA - DO TfTULO DE DOHÍNIO : O VENDEDOR se 
obriga a emitir o Título de Domínio em favor da CmfPRADORA 
a partir do cumprimento de todas as cláusulas e condições 
deste contrato . 

CLÁUSULA S~TH!A - DA PUBLICAÇÃO : O presente Contrato 
será publicado no Diário Ofic i al do Território Federal do 
Amapá, no prazo de 20 (vinte) cias, a contar da data de sua 
assinatura . 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO: O não cumprimento de 
quaisquer das Cláusulas deste instrumento ensejará sua res 
cisão, de pleno direito , r ever tendo-.sc o lote ao VENDEDOR 
sem qualquer pagamento ou indenização. 
' -

CLÁUSULA NONA - DO FORO : Fica eleito o Foro da c idade 
de Macapá, capital do Te rr itó r io Federal do Amapá, para di 
rirnir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento, com ex 
clusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja . -

E para firmeza e validade do que f icou estabelecido , 
l avrou-se o presente termo em 5 (cinco) vias de igual teor 
c forma, para o mesmo fim de direito, na presença de 2 
(duas) testemunhas abaixo ass inadas . 

Hacapá, 16 de ju:ho de 1987 . 
JORGE NOVA DA COSTA 

VENDEDOR 

JOSÉ ALCOLUMBRE 
COMPRADOR 

TESTENUNHAS : Ilegíve i s 

TERRITÓRIO FEDERAL DO A~-!APÁ 
PREFEITURA ~!UNICIPAL DE ~!ACAPÁ 

PROCURADORIA J URÍDICA 

LEI n9 284/87-PNN . 

Autori za o Poder Executivo a constitu ir o Empresa Mu -
nicipal de Transporte Urbanos de Nacapá. 

O PREFEITO ~!UNICIPAL DE ~lACA PÁ . 
Faço saber que a Câmara ~lunicipal de Hacapá , aprovou c 

eu sanciono a seguinte Lei : 
Ar t. 19 - Fica o Poder Executivo do Hunicípio de Haca

pá, autorizado a constituir unra Sociedade de Economia Mis
ta , dotada de personalidade j urídica de direito privado , 
sob a razão social de Empresa ~!unicipal de Transpor tes Ur
banos de Hacapii E~1TUH , com sece e foro na cidade de ~!acapá, 
para exploração das atividades de transpor tes urbanos no 
Hunicípio . 

Art. 29 - A Empresa ~unicipal de Transportes Urbanos 
de Hacapá, poderá celebrar convênios ou contratos com enti 
dades pÚblicas ou particulares, obter financiamento e ou -
eras operações de crédito pa ra o desempenho de suas atri -
buiçÕes . 

Art. -39 - A maioria acionária do capital da ENTU>!, ca
berá a Prefeitura Hunicipal de ~acapá . 

Parágrafo Onico - O capital da ENTU~!, urna vez inte-
gralizado, poderá ser aumentaéo por decisão da Assembléia 
r,eral, observados os requisitos legais, mediante : 

I - incorporação de dotaçÕes orçamentárias; 

li - inclusão de reservas decorrentes de lucros lÍqui -
dos de suas atividades ; 

III - recursos especialmente destinados ; 
IV- reavaliação do ativo ; 

V - transferência c incorporaçÕes de bens patrimon1a1s 
móveis ou imóveis , prec~didos de autorização legal . 

Art . 49 - A fon te de recursos da EMTUH, -será preveni -
ente da execução da exploração dos serviços de transportes 
urbanos no ~lunic ípio de Hacapã e ainda : 

I - dotaçÕes orçamentárias espec ialmente destinadas p~ 
lo Poder Executivo; 

II - contribuiçÕes, doações e legados· 
III - ·outros recursos de qualquer natu;eza, que lhes se

jam destinados, inclusive sobre a forma de fundos especi -
ais. 

Art. 59 - A composição, da Diretoria Executiva e Con -
selho Fiscal, da EMTUM, mandato e atribuição serão estabe
lecidas por Lei Hunicipal. 

Art . 69 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado 
a destinar recursos no Orçamento ~funicipal para as despe -
sas de implantação da Empresa Municipal de Transportes Ur
banos de Nacapá . 

CLÁUSULA QUINTA -DA POSSE: A CmfPRADORA terá a posse Art . 79 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-
precária do lote, objeto do presente Contrato, observadas blicação, r evogadas as disposiçÕes em contrário . 
as obrigaç~es impostas por este Inst rumento, ficando reser Pa lácio 31 de Março , 03 de julho de 1987. 
vado ao VENDEDOR a posse enquanto não for processada a emis RAH!UI~DO AZEVEDO COSTA 

1l são do Titulo de Domínio. - Prefeito Hunicipal de Nacapá 
---------------------------------------~~~--~~~--------~ 


	

